
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

HOMOLOGAÇÃO DE CERTAME

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
 

Trata-se de chamamento público para credenciamento de entidades filantrópicas,
associações sem fins lucrativos, ongs, e organizações da sociedade civil para doação de bens disponíveis, a
exemplo de roupas, calçados e gêneros alimentícios, nos termos do Edital Nº 01/2023 (Doc. 0305683).

A demanda teve início por provocação da Secretaria da Ouvidoria, com o intuito de
promover o credenciamento de entidades filantrópicas para receber bens disponíveis para a doação.

Os autos se encontram instruídos especialmente com com Documento de Formalização
da Demanda; Estudos Técnicos Preliminares; Termo de Referência; Edital 01/2023, publicado no DOU e
DJE; Ata de Abertura e Julgamento do Credenciamento;  Aviso de Sorteio e  Ata de Sorteio, publicado no
DOU e DJE; Relatório Final.

As entidades apresentaram a documentação exigida para habilitação, conforme atas de
abertura e julgamento do credenciamento.

O sorteio para compor a ordem de classificação das entidades credenciadas foi realizado
em dia 21 de agosto de 2023, cujo resultado se encontra evidenciado em Anexo à Ata do Sorteio, com 34
classificadas (Doc. 0331896).

O Núcleo de Pregoeiros admitiu documentação encaminhada por Fraternidade
Companheiros de Emaús após expirado o prazo de 10 dias fixado em edital, e a considerou como última
componente da lista resultante do sorteio, na 35ª colocação, sendo a primeira classificada após as
participantes do sorteio (Doc. 334039).

O Diretor-Geral opinou pela homologação do resultado final contido no Doc. 0331896,
sem a inclusão da entidade Fraternidade Companheiros de Emaús, uma vez que não cumpriu o prazo
previsto no item 1.1 do Edital.

Assim sendo, considerando a manifestação da Diretoria-Geral contida nos autos, revogo
a decisão do NPR que recebeu a documentação da entidade Fraternidade Companheiros de Emaús, uma
vez que não cumpriu os prazos do Edital e faço a sua exclusão como última componente da lista resultante
do Sorteio de classificação, na 35ª colocação.

Isso posto, verificando a presença dos elementos necessários à regularidade do feito, 
HOMOLOGO o procedimento e o resultado final do Sorteio contido no Doc. 0331896;

Fortaleza (CE), data registrada no sistema.
 
 

Desembargador Raimundo Nonato Silva Santos
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará

 

HOMOLOGAÇÃO DE CERTAME 0356803         SEI 2023.0.000012665-6 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO NONATO SILVA
SANTOS, DESEMBARGADOR PRESIDENTE, em 18/09/2023, às 12:30, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0356803&crc=D5025A8C, informando, caso não preenchido, o código
verificador 0356803 e o código CRC D5025A8C.
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